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ATA Nº 433/2019 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano dois mil e dezenove, às oito horas e cinquenta e cinco
minutos, no Salão Nobre, no Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em
Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima trigésima terceira vez, o Conselho Universitário,
presidido pela Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares,  Reitora,  e secretariado pelo Professor José
Henrique  de  Oliveira,  Secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Os  Conselheiros  presentes  foram os  que  se
seguem: João Carlos Cardoso Galvão; Belmiro Zamperlini, Pró-Reitor de Administração em exercício;
Viviani Silva Lirio; Sebastião Tavares de Rezende; Carlos de Castro Goulart; Rubens Alves de Oliveira;
João Marcos de Araújo;  Odemir Vieiar Baeta; Frederico José Vieira Passos; Marcos Oliveira de Paula;
Leonardus Vergutz; Eduardo de Almeida Marques da Silva e seu suplente Artur Kanadani Campos; Arthur
Meucci  e  sua  suplente  Joana  D’Arc  Germano  Hollerbach;  Marcos  Ribeiro  Furtado;  Lílian  Perdigão
Caixêta Reis; Márcia Cristina Fontes Almeida; Reinaldo Batista Barbosa; Alexandre do Carmo Alves da
Silva; Harley Balduino Saraiva e seu suplente Luíz Otávio Pacheco; Daniel Ferreira Alves. Justificaram as
ausências os Conselheiros:  Danielle Dias Sant'Anna Martins; Álvaro Messias Bigonha Tibiriçá; Rita de
Cássia Rezende Pereira;  Altino Rodrigues Neto; Diogo Sena Baiero.  1- APRECIAÇÃO DA PAUTA.
Aprovada  por  unanimidade.  2-  APRECIAÇÃO  DAS  ATAS  Nº  429/2018,  430/2018;  431/2018;  e
432/2018.  Aprovadas  por  unanimidade.  3-  INFORMES.  Inicialmente,  a  Presidente  cumprimentou  e
agradeceu aos conselheiros pela presença, exortando-os a um ano repleto de sucesso. Informou sobre a
recente homologação pelo MEC do novo Estatuto da UFV, aproveitando o ensejo para esclarecer sobre os
procedimentos a serem adotados quanto à sua averbação em Cartório de Pessoa Jurídicas de Viçosa em
atendimento à legislação vigente, sendo obrigatória a transferência do Registro de Belo Horizonte para cá.
Na oportunidade, respondeu  à indagação protocolada em ofício pela ASAV sobre a nova composição do
CONSU, dizendo que, após a conclusão da averbação em cartório local, serão tomadas as providências
quanto à complementação das representações a serem preenchidas, por meio de processo eletivo junto aos
segmentos  universitários  e  da  indicação  dos  membros  natos,  no  que  couber.  4-  CONTRATOS  E
CONVÊNIOS –  homologadas, por unanimidade, as assinaturas de todos os documentos constantes na
pauta.  São eles:  4.1- Homologação do  ad referendum -  recomendados pela Comissão de Acordos,
Contratos e Convênios do CONSU. 4.1- CONTRATOS.  01. Contrato Nº 226/2017 – Município de
Almenara/MG/Fundação Artística, Cultural e de Educação  para  a  Cidadania  de  Viçosa  (FACEV)/UFV.
(Processo 013828/17), de 15/12/2017  (Objeto:  Cooperação  técnica-científica  na  forma  de  projeto  de
extensão pelo Departamento de Estatística da UFV); 02. Termo de Rescisão do Contrato Nº 19/2016
– UFV/Sandra Aparecida de Oliveira 31260004287  -  ME.  (Processo  013522/13),  de  22/12/2017
(Objeto: Rescisão do Contrato nº12/2016 firmado pelas partes em 17/02/2016); 03. Termo Aditivo Nº
02 ao Contrato Nº 52/2016 – UFV/ICL Brasil Ltda./FUNARBE. (Processo 000706/16), de 20/03/2018
(Objeto: Dilação do prazo de vigência em 12 (doze) meses do Contrato ora aditando, alteração  do
endereço e da representação legal da Contratante bem como acréscimo de R$40.200,00  (quarenta  mil
e duzentos reais) ao valor original do contrato); 04. Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato UFV n° 116/2015. –
UFV/Caramuru Alimentos S.A./FUNARBE.  (Processo  009178/15),  de  03/04/2018  (Objeto:
Alteração do item 5.4 na Cláusula Quinta – Da Comercialização e inclusão do item 11.1.1  na  Cláusula
Décima Primeira – Do Custo e da Foma de Pagamento); 05. Termo Aditivo  Nº 01 ao Contrato 25/2017 –
Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA/SIF. (Processo 009361/17), de 14/05/2018 (Objeto: Ampliar
o objeto do contrato descrito na cláusula primeira – Objeto e alterar a cláusula  quinta  –  Do  preço  e  da
Forma  de  Pagamento  do  contrato  ora  aditando);  06.  Termo  Aditivo   Nº  02  ao  Contrato  174/2015
–UFV/EMATER-MG. (Processo 007933/03), de 19/09/2018 (Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência
do contrato ora aditando por mais 03 (três) anos).  4.1.1- CONVÊNIOS.  01. Termo Aditivo Nº 01 ao
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Convênio  Nº  21/2015 – UFV/Klabin  S.A./FUNARBE.  (Processo  019408/14),  de  11/05/2017 (Objeto:
Prorrogação da vigência e adição de valor de R$66.0000,00 (sessenta e seis mil reais)  do  convênio
ora aditando);  02. Termo Aditivo nº 01 ao Convênio Nº 002/2017 – UFV/Instituto Federal Fluminense.
(Processo  009091/16),  de  31/07/2017  (Objeto:  Prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  Convênio  ora
aditando por mais 142 (cento e quarenta  e  dois)  dias);  03.  Convênio  Nº  10/2018  –  UFV/Prefeitura
Municipal de Visconde do Rio Branco- MG/Fundação  Artística,  Cultural  e  de  Educação  para  a
Cidadania de Viçosa - FACEV. (Processo 012712/2017), de 15/01/2018 (Objeto: Cooperação técnica na
forma de extensão universitária pelo Departamento de Geografia – Laboratório de Geomorfologia da UFV
visando instrumentação, monitoramento  e  recuperação  ambiental  na  APA da  Serra  da  Piedade  em
Visconde do Rio Branco-MG); 04. Termo Aditivo nº 02 ao Convênio Nº 06/2012 – UFV/Destilaria Vale
do Paracatu Agroenergética S.A./FUNARBE. (Processo 002785/11), de 31/01/2018 (Objeto: Congregação
de esforços das Partes para desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica);  05.  Convênio  Nº
03/2018 – UFV/Wanderson Mendes Rocha/FUNARBE. (Processo 012704/17),  de  01/02/2018
(Objeto: Cooperação mútua dos partícipes para realização de pesquisas para aliviar efeito da aplicação  de
bioestimulantes ou reguladores vegetais para atenuação de intoxicação causada por  herbicidas  no feijão);
06. Termo Aditivo nº 02 ao Convênio Nº 19/2011 – UFV/Bioenergia Aroera S.A./FUNARBE. (Processo
006202/11),  de  19/02/2018  (Objeto:  Congregação  de  esforços  das  Partes  para  desenvolvimento  de
pesquisa científica e tecnológica); 07. Termo Aditivo nº 01 ao Convênio Nº 04/2013 – Universidad
Catolica de Temuco/UFV. (Processo  002669/13),  de  07/03/2018  (Objeto:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência do Convênio ora aditando por mais 5 (cinco) anos);  08. Termo Aditivo nº 01 ao Convênio Nº
13/2013 – Universidad de Girona/UFV. (Processo 007292/06), de 22/03/2018 (Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência do Convênio ora aditando por mais 4 (quatro) anos);  09.  Termo  de  Execução
Descentralizada - Convênio Nº 64/2018 – UFV e Agência Nacional de Águas (ANA). (Processo
008344/18),  de 15/08/2018 (Objeto:  Geração de  conhecimento  acerca  da contribuição  quantitativa  do
escoamento de base originário dos aquíferos aos rios federais  e principais tributários estaduais nas
bacias dos  rios  Grande,  Paranapanema  e  Parnaíba).  5-  HOMOLOGAÇÃO  DO  AD
REFERENDUM.  5.1-  Funarbe. 5.1.1-  Autorização para que Funarbe seja fundação de apoio ao
Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais (IFSudeste) e ao Instituto Federal de São Paulo (IFSP)
(13-009624)  –  homologado,  por  unanimidade,  por  proposição  do  Conselheiro  Sebastião  Tavares  de
Rezende, o ato  ad referendum da professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, Reitora, à página 118 do
presente processo, aprovando a solicitação para que a Funarbe seja fundação de apoio ao Instituto Federal
do Sudeste de Minas Gerais (IFSudeste) e ao Instituto Federal de São Paulo (IFSP). Aprovou ainda a
solicitação para que a Funarbe seja fundação de apoio à Universidade Federal de Rondônia (Unir), ao
Instituto D’or de Pesquisa e Ensino (IDOR) e à Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR).
5.2- Auditoria Interna. 5.2.1- Plano Anual de Auditoria Interna da UFV – PAINT 2019 (19-001684) –
homologado,  por  unanimidade,  o  ato ad  referendum da  professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,
Reitora, à página 27 do presente processo, aprovando o Plano Anual de Auditoria Interna da UFV – PAINT
2019.  6- HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO. 6.1- Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas. 6.1.1- Campus Viçosa – Cargo: Assistente em Administração – Edital 01/2018 (18-009224) –
homologado o resultado do concurso referente ao cargo de Assistente em Administração, do edital  nº
01/2018,  Campus Viçosa.  7-  AVALIAÇÃO  DE  ESTÁGIO  PROBATÓRIO.  Aprovados,  por
unanimidade,  os  Relatórios  Finais  de  Estágio  Probatório  dos  servidores  a  seguir  relacionados:  7.1-
Técnico-Administrativos.  7.1.1-  Fernanda  de  Jesus  Jorge  –  DEF  (16-002103);  7.1.2-  Karine
Fernandes Caiafa – BBT (16-000839);  7.1.3-  Lauro Fidelis  Silva  – CAF (15-013474);  7.1.4-  Ana
Maria Cecílio – CAF (16-005090); 7.1.5- Cheyene Silva Santana – DDE (16-005093). 8- REMOÇÃO.
8.1- Da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas para a Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários.  8.1.1-
Wilde Arthur Cardoso Dias (18-004314) – aprovada, por unanimidade, a solicitação do servidor Wilde
Arthur Cardoso Dias, ocupante do cargo de Assistente Social, lotado na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
de remoção para a Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários.  8.2- Da Coordenadoria de Comunicação
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Social, para o Departamento de Comunicação Social do CCH.  8.2.1- Mauro de Felippo Carneiro
(16-010446) – aprovada, por unanimidade, a solicitação do servidor Mauro de Felippo Carneiro, ocupante
do cargo de Auxiliar em Administração, lotado na Coordenadoria de Comunicação Social, de remoção
para o Departamento de Comunicação Social do CCH.  9- REDISTRIBUIÇÃO.  9.1- Da UFV para o
Instituto Federal Sudeste de Minas Gerais,  Campus Rio Pomba.  9.1.1- Priscila Paula de Almeida
Ferreira (18-010326) – aprovada, por unanimidade, por proposição do Conselheiro João Marcos Araújo, a
solicitação  da  servidora  Priscila  Paula  de  Almeida  Ferreira,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, lotada no Departamento de Bioquímica e Biologia Molecular, de redistribuição para o
Instituto Federal Sudeste de Minas Gerais,  Campus Rio Pomba, através de uma permuta com o servidor
Anderson Luis Rosa da Silva. 9.2- Da UFV para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais,  Campus Rio Pomba.  9.2.1- Ralph Soares de Oliveira (18-010402) –
aprovada, por unanimidade, por proposição do Conselheiro João Marcos Araújo, a solicitação do servidor
Ralph Soares de Oliveira, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado no Departamento de
Letras, de redistribuição para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas
Gerais,  Campus Rio Pomba, através de uma permuta com o servidor Vinicius Bitencourt Leal.  9.3- Da
UFV para o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do Sudeste  de  Minas  Gerais,
Campus Rio  Pomba.  9.3.1-  Sabrina  Késsia  Gonçalves  Pereira  (18-013070)  –  aprovada,  por
unanimidade,  por  proposição  do Conselheiro  João Marcos  Araújo,  a  solicitação  da  servidora  Sabrina
Késsia  Gonçalves  Pereira,  ocupante  do  cargo de Técnico  de  Laboratório,  lotada  no  Departamento  de
Tecnologia de Alimentos, de redistribuição para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais, Campus Rio Pomba. 9.4- Do Campus UFV-Florestal para o Centro Federal
de  Educação  Tecnológica  de  Minas  Gerais  –  CEFET-MG,  Campus  Nepomuceno.  9.4.1-  Carlos
Antônio Rufino (18-011559) – aprovada, por unanimidade, por proposição do Conselheiro João Marcos
Araújo, a solicitação do docente Carlos Antônio Rufino, de redistribuição do Campus UFV-Florestal para
o Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-MG, Campus Nepomuceno. 9.5- Da
Universidade Federal  do Recôncavo da Bahia  para a  UFV.  9.5.1-  Rodrigo Fortes  da Silva  (18-
011369) – aprovada, por unanimidade, por proposição do Conselheiro João Marcos Araújo, a solicitação
do docente Rodrigo Fortes da Silva, de redistribuição da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
para o Departamento de Zootecnia da UFV.  9.6- Da Universidade Federal do Mato Grosso – UFMT
para  a  UFV.  9.6.1-  Ricardo  Santos  Silva  Amorim  (18-011152)  –  aprovada,  por  unanimidade,  por
proposição do Conselheiro João Marcos Araújo, a solicitação do docente Ricardo Santos Silva Amorim, de
redistribuição da Universidade Federal do Mato Grosso – UFMT para o Departamento de Engenharia
Agrícola da UFV. 10- SOLICITAÇÕES DIVERSAS. 10.1-  Funarbe.  10.1.1-  Autorização  para  que
Funarbe seja fundação de apoio à Universidade Federal de Rondônia (Unir), ao Instituto D’or de
Pesquisa e Ensino (IDOR) e à Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) (13-009624) –
homologado,  por  unanimidade,  o  ato  ad  referendum da  professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,
Reitora, à página 118 do presente processo, aprovando a solicitação para que a Funarbe seja fundação de
apoio ao Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais (IFSudeste) e ao Instituto Federal de São Paulo
(IFSP). Aprovou ainda a solicitação para que a Funarbe seja fundação de apoio à Universidade Federal de
Rondônia (Unir), ao Instituto D’or de Pesquisa e Ensino (IDOR) e à Universidade Tecnológica Federal do
Paraná (UTFPR). 10.2- Instituto de Ciências Humanas e Sociais – CAF. 10.2.1- Alteração do § 2º do
Art. 17 do Regimento Interno do Instituto de Ciências Humanas e Sociais (17-011760) – decidiu pelo
reencaminhamento da presente solicitação para que seja revista à luz do Estatuto e do Regimento Geral da
UFV.  10.3-  Departamento  de  Engenharia  Civil.  10.3.1-  Regimento  Interno  do  DEC –  Alteração
Resolução  19/2016/CONSU.  (16-005327)  –  aprovado  o  retorno  do  presente  processo  ao  Centro  de
Ciências Exatas e Tecnológicas para revisão do parágrafo terceiro do artigo 19, considerando o Estatuto e
o Regimento Geral da UFV; e o parágrafo segundo do artigo 20, visando repensar a redação proposta que
prevê apenas uma recondução, considerando o número de servidores.  10.4- Incentivo à qualificação.
10.4.1- Washington Martins Pontes (17-010090) – decidiu pelo encaminhamento do presente processo à
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas para análise do assunto envolvendo este e outros casos, com retorno do
estudo realizado ao CONSU. 10.5- Licença sem vencimento. 10.5.1- Larisse Aparecida Ribas Batalha
(18-013010) – aprovada, por unanimidade, a retirada de pauta do presente processo e seu encaminhamento
ao Departamento de Engenharia Florestal e ao Centro de Ciências Agrárias, para manifestação quanto à
solicitação  da  servidora  Larisse  Aparecida  Ribas  Batalha,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratório/Química, lotada no Departamento de Engenharia Florestal, de licença sem vencimento para
tratar de interesses particulares, por um período de 03 (três) anos,  de 04/02/2019 a 03/02/2022.  10.6-
Redução de carga horária.  10.6.1- Mileny Aparecida Lacerda Prates (18-010675) –  aprovada,  por
unanimidade,  por  proposição  do  Conselheiro  Odemir  Vieira  Baeta,  a  retirada  de  pauta  do  presente
processo e seu encaminhamento ao Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes para manifestação quanto
à  solicitação  da  servidora  Mileny  Aparecida  Lacerda  Prates,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administração, lotada no Departamento de História,  de redução jornada de trabalho, de 40 (quarenta)
horas  semanais  para  30  (trinta)  horas  semanais,  com  remuneração  proporcional.  10.6.2-  Nina  Rosa
Fernandes  Diniz  (18-007466)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  solicitação  da  servidora  Nina  Rosa
Fernandes Diniz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na Divisão de Gerenciamento
de Resíduos, da Pró-Reitoria de Administração, de redução jornada de trabalho, de 40 (quarenta) horas
semanais para 30 (trinta) horas semanais, com remuneração proporcional.  10.6.3- Rosany Aparecida de
Souza Portugal (18-011013) – aprovada, por unanimidade, a solicitação da servidora Rosany Aparecida
de Souza Portugal, ocupante do cargo de Revisor de Texto, lotada na Editora UFV, da Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura, de redução jornada de trabalho, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas
semanais, com remuneração proporcional, pelo período máximo de 12 (doze) meses. 10.7- Conversão de
regime  de  trabalho.  10.7.1-  Bernardo  Pimental  Souza  -  DPD  (18-010794) –  aprovada,  por
unanimidade, a solicitação do docente Bernardo Pimental Souza, lotado no Departamento de Direito, de
conversão do regime de trabalho de 40H DE (quarenta horas semanais com dedicação exclusiva) para 40H
sem DE (quarenta horas semanais sem dedicação exclusiva). 10.7.2- Ricardo Amorim de Moura – DEM
(17-011900) – aprovada, por unanimidade, por proposição do Conselheiro Eduardo de Almeida Marques
da Silva,  a  solicitação do servidor  Ricardo Amorim de Moura,  ocupante do cargo Médico,  lotado no
Departamento  de  Medicina  e  Enfermagem,  de  conversão do regime de  trabalho de 20H (vinte  horas
semanais)  para  40H   (quarenta  horas  semanais).  10.8-  Reavaliação  de  adicional  de  insalubridade.
10.8.1- Camila Nair Batista Couto Villanoeva (18-008198) – decidiu pelo encaminhamento do referido
processo à Comissão Interna da PGP, responsável pela avaliação de insalubridade, visando à análise do
recurso  interposto  pela  servidora. 10.8.2-  Maria  Leila  de  Sales  Soares  (18-000743)  –  decidiu  pelo
encaminhamento  do  referido  processo  à  Comissão  Interna  da  PGP,  responsável  pela  avaliação  de
insalubridade, visando à análise do recurso interposto pela servidora. 10.9- Professor Voluntário. 10.9.1-
Ciro Alexandre Alves  Torres  -  DZO (08-001879) –  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do
Conselheiro Sebastião Tavares de Rezende, a solicitação do professor Ciro Alexandre Alves Torres para
participar  como professor  voluntário  no  Departamento  de  Zootecnia,  pelo  período de  02 (dois)  anos.
10.10- Centro Tecnológico de Desenvolvimento Regional de Viçosa – CENTEV. 10.10.1- Indicação de
membros  efetivos  para  comporem  o  Conselho  Fiscal  do  CENTEV  (13-005118)  –  aprovada  a
recondução do servidor André Luís Silva Frutuoso e a indicação do servidor Wagner Faria Vieira, para
comporem o Conselho Fiscal do CenTev. 10.11- Secretaria de Órgãos Colegiados – Indicações. 10.11.1-
Membro titular da CME para cumprir mandato complementar até 28/11/2020 (em substituição a
Edgar Pereira Coelho) (06-014951).  O Plenário indicou o nome do Docente Rodrigo Siqueira Batista,
pertencente  ao  DEM/CCB,  a  ser  consultado  sobre  a  possibilidade  de  aceitar  ou  não.  10.12-  DMT /
Comissão de Produção.  10.12.1- Ocupação da casa nº 2 da Vila Dona Chiquinha (96-003057) –  O
Plenário decidiu, por unanimidade,  reencaminhar o presente processo à Pró-Reitoria de Administração ,
visando às providências quanto a uma avaliação abrangente, em até 60 (sessenta) dias, que considere, entre
outros, os aspectos legal, socioeconômico, médico, físico e ambiental. Recomendado, ainda, anexar ao
presente processo a trilha de auditoria da CGU. 11- PROPOSIÇÕES DIVERSAS. 11.1- Reitoria. 11.1.1-
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Instituição  de  fluxo  para  tratamento  de  denúncias  na  Ouvidoria  (18-008516)  –  aprovada,  por
unanimidade, a proposta de fluxo para tratamento de denúncias na Ouvidoria, em consonância com as
orientações  emanadas  do  Ministério  da  Transparência  e  da  CGU.  Recomendado  ainda  estudar  a
possibilidade de integrar o referido fluxo no regimento conforme dispõe a Resolução 02/2011/CONSU.
11.1.2- Programa de Integridade da UFV (18-005783) –  aprovado o Plano de Integridade da UFV,
constante  nas  páginas  63  a  88,  em  atendimento  às  determinações  e  orientações  do  Ministério  da
Transparência e da CGU. EXTRA PAUTA. 10- SOLICITAÇÕES DIVERSAS. 10.13- Isenção de taxa.
10.13.1- Francisco de Assis Lopes (19-002412) –  após analisar a solicitação do servidor  Francisco de
Assis Lopes, aprovou a redução de 50% (cinquenta por cento) no total da multa devida, a ser quitada em
12 (doze) mensalidades. Encaminhe-se à PPG para conhecimento e providências. Ao meio-dia a reunião
foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, se aprovada, será assinada pela Presidente,
Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares  e  pelo  Secretário  de  Órgãos  Colegiados,  Professor  José
Henrique de Oliveira.
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